
 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis, especificamente gasolina comum 

e óleo diesel S10, destinados ao abastecimento dos veículos oficiais do Município de Goioxim/PR que realizam 

deslocamentos intermunicipais pela Rodovia BR-277, especialmente os vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante contratação de posto revendedor localizado às margens da referida rodovia, no trecho compreendido entre 

Guarapuava/PR e Campo Largo/PR, com julgamento pelo maior percentual de desconto sobre o preço médio 

divulgado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP. 

 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 1 

A presente contratação tem por finalidade assegurar o abastecimento contínuo dos veículos oficiais do 

Município de Goioxim/PR que realizam deslocamentos intermunicipais pela Rodovia BR-277, especialmente no 

trajeto entre Goioxim, Guarapuava, Curitiba, Região Metropolitana e demais centros de referência acessados por essa 

rodovia, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais prestados pela Administração Municipal. 

A demanda decorre, principalmente, da utilização frequente dos veículos vinculados à Secretaria Municipal 

de Saúde para o transporte de pacientes destinados a consultas especializadas, exames, tratamentos, procedimentos 

hospitalares, internações, altas, retornos e demais atendimentos fora do domicílio. Considerando que o Município de 

Goioxim não dispõe localmente de todos os serviços de média e alta complexidade, são indispensáveis os 

deslocamentos regulares para Guarapuava, Curitiba, Região Metropolitana e outros centros de referência. 

Nesse contexto, a disponibilidade de abastecimento em posto localizado às margens da Rodovia BR-277 

mostra-se necessária e funcional, pois os veículos abrangidos pela contratação utilizam essa rota em viagens de 

duração e distância variáveis, podendo necessitar de reabastecimento durante o percurso ou antes do retorno ao 

Município. A localização pretendida reduz desvios de rota, deslocamentos adicionais, consumo desnecessário de 

combustível e tempo de viagem, além de contribuir para a segurança dos pacientes, servidores e demais usuários 

transportados. 

A presente contratação não se destina ao abastecimento geral e irrestrito de toda a frota municipal. Não 

estão abrangidos os veículos, ônibus do transporte escolar, máquinas rodoviárias, equipamentos e demais unidades 

que atuem exclusivamente no território de Goioxim/PR e que não realizem deslocamentos pela Rodovia BR-277. 

Outras Secretarias Municipais somente poderão utilizar a futura Ata de Registro de Preços quando o abastecimento 

estiver diretamente vinculado a deslocamento intermunicipal autorizado e efetivamente realizado pela referida 

rodovia. 

A ausência de contratação adequada poderá comprometer diretamente a continuidade dos deslocamentos 

intermunicipais, especialmente os atendimentos de saúde, ocasionando atrasos ou perda de consultas e exames, 

dificuldades no retorno dos pacientes e riscos operacionais durante as viagens. A contratação, portanto, atende a 

necessidade específica, concreta e vinculada à rota de deslocamento dos veículos abrangidos. 

Dessa forma, a solução justifica-se pela necessidade de assegurar abastecimento regular, seguro e eficiente 

aos veículos oficiais que utilizam a Rodovia BR-277, com fornecimento parcelado e conforme a demanda, mediante 

julgamento pelo maior percentual de desconto sobre o preço médio divulgado pela ANP, buscando economicidade, 

transparência, controle e compatibilidade entre a delimitação geográfica e a finalidade efetiva da contratação. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 2 

Trata-se de aquisição de material de consumo, a ser contratada mediante Pregão Eletrônico, pelo Sistema 

de Registro de Preços, com julgamento pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o PREÇO MÉDIO 

divulgado e atualizado pela AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

– ANP, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
1 I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
2 II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, 
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 
 
 



 

 
 
 

 

2.1. DELIMITAÇÃO OPERACIONAL E LOCALIZAÇÃO NA RODOVIA BR-277 

Deverão ser fornecidos gasolina comum e óleo diesel S10 exclusivamente para o abastecimento dos 

veículos oficiais autorizados que realizem deslocamentos intermunicipais pela Rodovia BR-277, especialmente 

aqueles vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. A contratação não abrange máquinas, equipamentos, transporte 

escolar local nem veículos destinados exclusivamente a atividades desenvolvidas dentro do território municipal. 

A futura contratada deverá possuir posto revendedor localizado às margens da Rodovia BR-277, no trecho 

compreendido entre Guarapuava/PR e Campo Largo/PR, de modo a permitir o abastecimento dos veículos oficiais 

durante os deslocamentos para Curitiba, Região Metropolitana e demais centros de referência acessados pela rota, 

especialmente no percurso de retorno ao Município de Goioxim/PR. 

Possuir autorização de revenda varejista de combustíveis automotivos outorgada pela Agência Nacional do 

Petróleo (ANP); 

Prestar atendimento todos os dias da semana, inclusive feriados, com disponibilidade de abastecimento 24 

(vinte e quatro) horas, em horário compatível com a natureza contínua e imprevisível dos deslocamentos 

intermunicipais da frota abrangida. 

A exigência de localização às margens da Rodovia BR-277 possui natureza operacional e está diretamente 

relacionada ao itinerário efetivamente percorrido pelos veículos abrangidos, não se aplicando à frota de uso 

exclusivamente local. A delimitação busca evitar desvios de rota, custos adicionais e aumento do tempo de viagem, 

devendo ser interpretada estritamente em conjunto com o escopo específico desta contratação. 

 

2.2. DA FORMA DE ABASTECIMENTO 

O serviço de abastecimento deverá estar disponível todos os dias da semana, incluindo feriados, com 

disponibilidade 24 horas. 

a) Abastecer somente os veículos previamente autorizados e vinculados a deslocamento intermunicipal pela 

Rodovia BR-277, emitindo comprovante de abastecimento que contenha, no mínimo: 

1. indicação do motorista;  

2. assinatura do motorista;  

3. data e hora do abastecimento;  

4. quantidade de combustível abastecida;  

5. placa do veículo, quilometragem indicada no odômetro e, quando exigido pela fiscalização, identificação 

do destino ou da viagem autorizada. 

b) Fornecer, os combustíveis imediatamente após a formalização do contrato, disponibilizar o atendimento, 

abastecendo os veículos com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 

solicitadas;  

c) A licitante vencedora deverá apresentar em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do instrumento 

contratual, laudo de análise dos 02 (dois) tipos de combustíveis mencionados no objeto deste E.T.P., emitido por 

laboratório, comprovando a aprovação do produto, com data não superior a 30 (trinta) dias do dia em que apresentar 

tais laudos, e depois a cada 06 (seis) meses. 

d) Estes laudos deverão ser entregues ao Gestor do Contrato.  

e) Consentir, durante a execução do contrato, que seja realizada fiscalização por intermédio de servidor(es) 

indicados pelo CONTRATANTE, atentando-se para as observações, solicitações e decisões do fiscal, desde que 

justificadas, não ficando, contudo, eximida de sua total responsabilidade sobre o fornecimento prestado; 

f) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo ou 

relevante à execução do contrato sem prejuízo de prévia comunicação verbal dos fatos, caso a situação exija imediata 

providência por parte daquela;  

g) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 

pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

h) Apresentar relatório mensal, juntamente com os comprovantes de abastecimento, indicando a 

consolidação dos dados indicados na alínea “a”, para fins de conferência da fiscalização, sendo que os preços 



 

 

semanais deverão estar desmembrados conforme tabela padronizada e disponibilizada pela ANP – Agência Nacional 

de Petróleo.  

i) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, comprovando-as, a qualquer tempo, mediante solicitação da CONTRATANTE;  

j) Responsabilizar-se por danos pessoais ou materiais causados diretamente por seus funcionários ou por 

fornecimento de produtos inadequados aos veículos da CONTRATANTE na execução do contrato, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, apurados após regular processo administrativo. 

 

2.3. REMUNERAÇÃO E DESCONTO 

a) Deverá ser adotado, para efeito de abastecimento e fechamento da fatura o período de 15 (quinze) dias.  

b) O preço deverá ser pago por litro de combustível, diminuído do valor correspondente ao percentual de 

desconto apurado.  

b.1) O preço a ser pago por litro de combustível, nunca poderá ser superior ao praticado no 

estabelecimento (bomba de combustível), sob pena de aplicação de multa.  

c) Caso haja impossibilidade técnica ou indisponibilidade de acesso à página eletrônica da ANP, a 

CONTRATADA deverá faturar o período de consumo considerando o último preço médio oficialmente divulgado 

para a referência adotada, procedendo-se às correções necessárias nas faturas seguintes após o restabelecimento da 

consulta. 

d) As propostas de desconto para fornecimento de combustíveis deverão ser apresentadas por meio de 

percentual de desconto incidente sobre o preço médio divulgado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP, ou sobre o preço de bomba praticado à vista no ato do abastecimento, devendo prevalecer 

o menor valor para o Município de Goioxim/PR, referente a cada combustível, nos termos do edital. 

e) O percentual oferecido deverá servir de referência para obtenção do(s) preço(s) a ser(em) pago(s) pelo(s) 

litro(s) do(s) combustível(eis).  

f) O percentual deverá incidir sobre o preço bruto do combustível, neste incluídos todos os custos 

necessários para o fornecimento do combustível, inclusive impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 3 

O levantamento de mercado demonstrou a adequação da utilização dos preços médios divulgados pela 

ANP como referência objetiva para a contratação, uma vez que esses dados refletem a variação do mercado de 

combustíveis e permitem que a disputa ocorra pelo maior percentual de desconto. A solução facilita a fiscalização, 

reduz o risco de defasagem do preço referencial e assegura transparência na apuração dos valores devidos. 

Demonstramos abaixo, os preços levantados pela ANP no período de 31/05/2026 a 06/06/2026. 
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6 
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6 
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Á 
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A  
12 DIESEL S10 L 6,82 6,67 7,09 

 
3 III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar, podendo, entre outras opções; 



 

 

 

 

Para fins de estimativa de custo, adotou-se o PREÇO MÉDIO de revenda ao consumidor do Município 

de Guarapuava/PR, conforme pesquisa disponibilizada pela ANP. Como não há levantamento específico para 

Goioxim/PR, utilizou-se Guarapuava/PR por ser o município mais próximo com dados oficiais disponíveis e por 

integrar a rota da Rodovia BR-277 percorrida pelos veículos abrangidos pela contratação. 

  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (INCLUSIVE EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO) 4 

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por 

meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas através dos sites oficiais, com objetivo de identificar 

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração.  

Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos 

específicos para a contratação:  

 

a) Solução 1: Contratação dos serviços continuados de gerenciamento e administração da frota de veículos, 

através da implantação e/ou operacionalização de sistema informatizado, disponibilizado em redes de oficinas e 

centros automotivos credenciados com pagamento de taxa de administração.  

a.1) A Solução 1 apresentada é caracterizada pelo gerenciamento e administração da frota municipal, que 

inclui diferentes tipos de prestação de serviços, tais como aquisição de combustíveis, manutenção de veículos, 

fornecimento de óleos lubrificantes e fluídos, serviços mecânicos, seguros, implementação de sistemas etc.  

a.2) Embora o gerenciamento informatizado de frota constitua alternativa possível, não se mostra a solução 

mais adequada para esta demanda específica, pois o objeto limita-se ao fornecimento de combustíveis em ponto 

estratégico da Rodovia BR-277 para veículos em deslocamento intermunicipal. A contratação direta de posto 

revendedor, com controle individualizado dos abastecimentos, relatórios e aplicação de desconto sobre parâmetro 

público da ANP, apresenta menor complexidade operacional e maior aderência à necessidade identificada. 

 

b) Solução 2: contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis para abastecimento 

dos veículos oficiais que realizam deslocamentos intermunicipais pela Rodovia BR-277. 

b.1) A Solução 2 corresponde à contratação de posto revendedor para fornecimento parcelado de 

combustíveis, por demanda, modelo amplamente utilizado pela Administração Pública e compatível com a 

necessidade do Município de Goioxim/PR de abastecimento em rota para Guarapuava, Curitiba, Região 

Metropolitana e demais centros de referência. 

b.2) O fornecimento ocorrerá conforme a necessidade efetiva da Administração, mediante abastecimentos 

parcelados e vinculados a viagens intermunicipais previamente autorizadas. A solução não abrangerá o consumo de 

máquinas, equipamentos, transporte escolar local ou veículos que não utilizem a Rodovia BR-277. 

b.3) Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, entende-se como 

formato mais adequado o apresentado pela solução 2, pois, pelos motivos retro, dispensa o gerenciamento e 

administração da frota de veículos desta Prefeitura Municipal por empresa contratada. 

b.4) Acrescenta-se que, em processos similares pesquisados junto a outros entes públicos, verifica-se a 

adoção do critério de julgamento pelo maior percentual de desconto, aplicado sobre preço de referência público, 

especialmente a tabela ou preço médio divulgado pela ANP, ou ainda sobre o preço de bomba, devendo prevalecer 

o menor valor, conforme previsto no instrumento convocatório. 

b.5) A contratação com base no preço médio divulgado pela ANP mostra-se tecnicamente adequada, 

transparente e economicamente vantajosa, pois permite acompanhar a variação natural do mercado de combustíveis, 

 
4 IV - descrição da solução como um todo (inclusive exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 



 

 

reduz a necessidade de sucessivos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e facilita a fiscalização do preço 

efetivamente praticado. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 5 

Os quantitativos estimados foram definidos com base no histórico de contratações anteriores, nos 

relatórios de liquidações juntados ao processo e, especialmente, na demanda dos veículos que realizam deslocamentos 

intermunicipais pela Rodovia BR-277, com destaque para a Secretaria Municipal de Saúde, responsável pelo 

transporte de pacientes para consultas, exames, tratamentos, procedimentos, internações, altas e retornos fora do 

domicílio. 

Os documentos históricos foram utilizados como parâmetro auxiliar de consumo e de valor, com 

enfoque nos deslocamentos intermunicipais e nas liquidações da Secretaria Municipal de Saúde. Sua utilização não 

implica a inclusão de toda a frota municipal no objeto, permanecendo excluídos os veículos, máquinas e 

equipamentos de atuação exclusivamente local. A demanda pode variar conforme a oferta de serviços de saúde, 

autorizações de tratamento fora do domicílio, transferências hospitalares, distância dos centros de atendimento e 

demais viagens oficialmente autorizadas pela Rodovia BR-277. 

O valor global também é impactado pela oscilação frequente do preço dos combustíveis. Assim, mesmo 

que o consumo em litros permaneça próximo da média histórica, a variação do preço de revenda pode alterar o custo 

da contratação. Por essa razão, mostram-se adequados o quantitativo estimado com margem de segurança e o 

julgamento pelo maior percentual de desconto sobre o preço médio da ANP. 

 

Documento/Processo Gasolina comum Diesel S10 
Valor 

registrado/liquidado 

Pregão nº 104/2022 / ARP nº 282/2022 4.000 L 7.000 L R$ 66.290,00 

Pregão nº 25/2024 / ARP nº 139/2024 4.800 L 12.000 L R$ 100.968,00 

Dispensa nº 41/2025 / Contrato nº 99-1/2025 4.000 L 6.000 L R$ 62.940,00 

Liquidações 2024 – Saúde (Auto Posto Anila e Auto Posto 

Canaã) 
— — R$ 71.734,84 

Liquidações 2025 – Saúde (Auto Posto Anila) — — R$ 100.455,45 

Estimativa atual da contratação 6.000 L 15.000 L  

Diante desse histórico, a estimativa de 6.000 litros de gasolina comum e 15.000 litros de óleo diesel S10 

mostra-se compatível com a demanda prevista dos veículos que realizam viagens intermunicipais pela Rodovia BR-

277, especialmente os vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. Os quantitativos são estimativos e não geram 

obrigação de aquisição integral pela Administração. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 6 

Para a estimativa do valor da contratação, foi realizada pesquisa de preços com base no levantamento 

divulgado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, adotando-se como referência 

a região de Guarapuava/PR, em razão de não haver levantamento específico para o Município de Goioxim/PR e por 

se tratar do município de maior proximidade geográfica com dados disponíveis. 

Além da consulta à ANP, foi realizada pesquisa em processos licitatórios e atas de registro de preços de 

outros entes públicos, com o objetivo de subsidiar a adoção do critério de julgamento pelo maior percentual de 

desconto sobre o preço médio da ANP. Essa metodologia foi identificada em processos similares de aquisição de 

combustíveis, demonstrando tratar-se de prática administrativa utilizada por outros municípios e compatível com a 

natureza do objeto. 

 
5 V- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
6 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 



 

 
 
 

A utilização do maior percentual de desconto sobre preço médio divulgado pela ANP permite maior 

transparência, facilidade de fiscalização, atualização do preço de referência de acordo com a realidade de mercado e 

redução de riscos de defasagem de preços em razão da variação frequente dos combustíveis. 

Item Descrição 
Quantidade 

estimada 

Valor referencial 

adotado 
Subtotal estimado 

01 Gasolina comum 6.000 L R$ 6,28 R$ 37.680,00 

02 Diesel S10 15.000 L R$ 6,86 R$ 102.900,00 

TOTAL    R$ 140.580,00 

Foram utilizados, como reforço metodológico, os seguintes processos de outros entes públicos, juntados aos autos: 

Ente público / Processo Critério ou referência identificada Finalidade no presente ETP 

Município de Anahy/PR – ARP nº 156/2024, 

Pregão Eletrônico nº 060/2024 

Maior desconto sobre valor semanal da tabela 

ANP, média do Estado do Paraná 

Demonstra uso da ANP como parâmetro oficial 

para combustíveis. 

Município de Arapoti/PR – ARP nº 169/2025, 
Pregão nº 21/2025, Processo nº 39/2025 

Desconto ofertado em contratação de 

abastecimento de combustíveis por sistema de 

gerenciamento 

Comprova aplicação de critério de desconto em 
contratações de abastecimento. 

Município de Santo Antônio da Platina/PR – 
ARP nº 108/2025, Pregão Eletrônico nº 024/2025 

Percentual de desconto sobre a tabela semanal da 
ANP ou preço de mercado 

Referência específica para abastecimento em 
trajeto intermunicipal. 

Município de Cantagalo/PR – ARP nº 64/2026, 

Pregão Eletrônico nº 16/2026 

Percentual de desconto sobre o preço médio da 

tabela ANP 

Processo recente e regionalmente compatível 

com o objeto. 

Município de Chopinzinho/PR – ARP nº 
79/2025, Pregão Eletrônico nº 90019/2025 

Registro de preços para combustíveis com 
percentual de desconto 

Confirma a viabilidade do critério em aquisição 
futura e eventual. 

 

Assim, o valor estimado da contratação é de R$ 140.580,00 (cento e quarenta mil, quinhentos e oitenta reais), com 

base na pesquisa de preços e nos quantitativos estimados, sem prejuízo de que o valor efetivamente pago decorra da 

aplicação do desconto vencedor sobre o preço médio da ANP vigente no período de abastecimento ou do preço de 

bomba à vista, prevalecendo sempre o menor valor para a Administração, conforme o edital e o termo de referência. 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 7 

A contratação será parcelada em itens independentes, correspondentes à gasolina comum e ao óleo diesel 

S10, permitindo disputa e adjudicação individualizada e ampliando a competitividade, sem prejuízo da observância 

dos requisitos operacionais e de localização relacionados à rota da Rodovia BR-277. 

A remuneração terá como referência o preço médio de revenda divulgado pela ANP, com aplicação do 

percentual de desconto ofertado para cada item. Como os combustíveis possuem mercados, preços e percentuais de 

desconto distintos, o parcelamento por item favorece a obtenção da proposta mais vantajosa. Em cada abastecimento, 

deverá prevalecer o menor valor entre o preço de bomba praticado à vista e o preço médio da ANP após a aplicação 

do desconto registrado. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 8 

Não se mostra necessária a realização de contratação correlata ou interdependente para a viabilidade 

desta demanda. O objeto consiste no fornecimento parcelado de combustíveis aos veículos que realizam 

deslocamentos intermunicipais pela Rodovia BR-277, sem dependência técnica de outros serviços ou aquisições. 

 

9. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL9 

A contratação deverá ser compatibilizada com o planejamento municipal vigente e com a respectiva 

disponibilidade orçamentária, considerando tratar-se de demanda essencial e contínua para os deslocamentos 

intermunicipais dos veículos oficiais, especialmente aqueles vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 
7VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 
8 VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
9 IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de 
planejamento do órgão ou entidade; 



 

 
 
 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ECONOMICIDADE E DE MELHOR 

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS)10 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:  

1. Assegurar o abastecimento dos veículos oficiais autorizados que realizam deslocamentos intermunicipais 

pela Rodovia BR-277, garantindo condições adequadas e seguras para o transporte de pacientes, servidores 

e demais usuários dos serviços públicos. 

2. Em relação à eficácia: atender às demandas de transporte intermunicipal vinculadas à rota, evitando 

interrupções, atrasos, perda de agendas médicas ou dificuldades de retorno ao Município. 

3. Quanto à eficiência: reduzir desvios de percurso, deslocamentos adicionais, tempo de viagem e consumo 

desnecessário de combustível, assegurando o uso racional dos recursos financeiros. 

4. Quanto à economicidade: obter a melhor relação custo-benefício mediante disputa pelo maior percentual de 

desconto sobre referência pública da ANP, com prevalência do menor valor entre o preço de bomba e o preço 

referencial descontado, além de controle individualizado dos abastecimentos. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PARA A 

FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL11 

A presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório, em observância a Lei nº 14.133/2021. 

Igualmente, a Secretaria Municipal de Administração acompanha o vencimento anual das licitações, como 

forma de planejamento, visando não interromper as atividades do serviço público com o fornecimento contínuo. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS12 

A queima de combustíveis emite gases do efeito estufa; para mitigar o impacto, as seguintes medidas abaixo 

deverão ser adotadas:  

• Utilização racional dos combustíveis abrangidos, com prioridade ao planejamento das viagens e ao 

emprego do óleo diesel S10 nos veículos compatíveis, por possuir menor teor de enxofre e contribuir para a redução 

de emissões em comparação com combustíveis diesel de maior teor. 

• Busca-se, quando possível a atualização da frota, visando à aquisição de veículos energeticamente mais 

eficientes (melhor aproveitamento dos combustíveis e menos poluentes). 

• Estabelecimento de rotas preferenciais entre os destinos mais utilizados, visando a redução no consumo 

de combustíveis e emissão de gases poluentes.  

• Realização de manutenções preventivas nos veículos da frota, conforme indicação dos manuais dos 

fabricantes, para que estejam sempre bem regulados e em perfeito funcionamento.  

• Utilização do serviço de transporte de forma racional para que um veículo escalado possa ser utilizado, 

sempre que possível, para atender a mais de uma requisição de unidades distintas em localidades próximas.  

• A futura CONTRATADA deverá manter o estabelecimento em conformidade com as normas da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP e com a legislação ambiental aplicável, adotando 

medidas de prevenção e resposta a vazamentos, armazenamento seguro e destinação adequada de resíduos, no que 

couber, em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

MAPEAMENTO DE RISCOS 

Estimativa inadequada do consumo de combustível 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

 
10 X - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 
11 XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou 
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual; 
12 XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 



 

 
 
 

Nível do risco: Alto 

Medidas de mitigação: utilização da série histórica disponível, análise específica dos veículos que 

realizam deslocamentos intermunicipais pela Rodovia BR-277, acompanhamento periódico do 

consumo e previsão de margem para variações sazonais e demandas extraordinárias da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Responsável: Setor de Transportes. 

• Definição de preços acima do valor de mercado 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Nível do risco: Alto 

Medidas de mitigação: Realização de pesquisa de preços com base em dados da ANP, mercado local e 

contratos de outros entes públicos. 

Responsável: Comissão de Planejamento. 

• Baixa competitividade no processo licitatório 

Probabilidade: Média 

Impacto: Médio 

Nível do risco: Médio 

Medidas de mitigação: delimitação do objeto exclusivamente aos veículos que efetivamente 

utilizam a Rodovia BR-277; justificativa técnica da localização com base na rota operacional; 

exclusão expressa de máquinas, transporte escolar local e veículos de uso exclusivamente 

municipal; ampla divulgação do certame e adoção apenas de requisitos proporcionais e 

indispensáveis à execução. 

Responsável: Comissão de Licitação. 

• Fornecimento de combustível em desacordo com as especificações técnicas 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Nível do risco: Médio 

Medidas de mitigação: Exigência de conformidade com as normas da ANP, solicitação de laudos 

técnicos e verificação periódica da qualidade do combustível. 

Responsável: Fiscal do Contrato. 

• Interrupção ou descontinuidade no fornecimento de combustível 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Nível do risco: Alto 

Medidas de mitigação: previsão de penalidades contratuais, possibilidade de convocação de 

licitantes remanescentes quando juridicamente cabível, adoção tempestiva de novo procedimento 

e demais providências administrativas previstas na legislação, evitando-se a interrupção dos 

deslocamentos essenciais. 

Responsável: Gestor do Contrato. 

• Fraudes no abastecimento  



 

 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Nível do risco: Alto 

Medidas de mitigação: Implantação de controle por veículo, conferência de notas fiscais, relatórios 

periódicos de consumo e acompanhamento do abastecimento. 

Responsável: Fiscal do Contrato. 

• Uso indevido de combustível por servidores ou terceiros 

Probabilidade: Média 

Impacto: Médio 

Nível do risco: Médio 

Medidas de mitigação: Adoção de controles internos, autorização prévia para abastecimento, 

identificação dos veículos e responsabilização administrativa. 

Responsável: Administração Municipal. 

• Falhas na fiscalização do contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Nível do risco: Médio 

Medidas de mitigação: Designação formal de fiscal capacitado, definição de rotinas de fiscalização e 

registros periódicos de acompanhamento. 

Responsável: Gestor do Contrato. 

• Atrasos no pagamento ao fornecedor 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Nível do risco: Baixo 

Medidas de mitigação: Planejamento orçamentário adequado, controle financeiro e observância dos 

prazos legais de pagamento. 

Responsável: Setor Financeiro. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA13 

Com base nas informações levantadas, conclui-se que a contratação é tecnicamente adequada e viável 

para atender à necessidade específica de abastecimento dos veículos oficiais que realizam deslocamentos 

intermunicipais pela Rodovia BR-277, especialmente os vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. A exigência de 

posto localizado no trecho entre Guarapuava/PR e Campo Largo/PR encontra fundamento na rota efetivamente 

percorrida e não se estende à frota de uso exclusivamente local. O Sistema de Registro de Preços, o fornecimento por 

demanda, o parcelamento por itens e o julgamento pelo maior percentual de desconto sobre o preço médio da ANP, 

com prevalência do menor valor em relação ao preço de bomba, mostram-se compatíveis com os princípios da 

economicidade, eficiência, proporcionalidade e seleção da proposta mais vantajosa. Os riscos identificados são 

administráveis mediante as medidas de controle previstas, razão pela qual a contratação é considerada VIÁVEL. 

 

 
13 XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 



 

 
 
 

Datado e assinado digitalmente.  


